LEl 16.276/25

Os consumidores galchos contam com mais um
mecanismo de protecao contra exageros e situagées
vexatorias.

Segundo a Lei, a cobranga de divida de relagdo de
consumo devera seguir os critérios de transparéncia
dos valores cobrados, visando evitar a exposi¢do do
consumidor a constrangimentos e ameagas e a
cobrangas indevidas.
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ENTRE COM CONTATO COM O MAN
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Seu Agenor vé descontos que
comem quase todo o valor de sua
aposentadoria e toma um susto

Tomado pela ira, ele esbraveja
nédo entendendo o porqué
todo aquele desconto em

sua aposentadoria.

Ele comeca a lembrar
que néo foi avisado
em nenhum momento
sobre as condigées do
empréstimo. Além de
R ao ter recebido nenhum
documento para assinar
que informasse sobre
0 valor dos juros.

logo ele percebe que isso }'Dde ser
desconto de um ci
ofertado em uma

LEI 1G:271/2

Proibe bancos de fecharem|contratos
de empréstimos por; telefone
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Se fosse hoje, gragas a Lei 16271/25,
criada pelo deputado Pepe Vargas,
isso nao aconteceria, pois ela proibe
bancos de fecharem contratos de
empréstimos por telefone.

Dona Gloria foi protegida pela Lei, pois recebeu,
em sua casa, um documento mostrando as taxas
de juro referentes a uma oferta de crédito que
ela recebeu do banco por telefone

Vendo que as parcelas seriam altas
e comprometeriam sua renda,

ela pade voltar atrés, e nao assinar
um contrato que a prejudicaria.
Isso porque essa Lei obriga os
bancos a enviarem por correio,
e-mail, ou até mesmo WhatsApp,

as cléusulas do contrato de crédito.
A Lei também prevé multas aos
bancos que nao cumprirem essas
obrigagdes, além de penalidades
previstas no Cédigo de Defesa do
Consumidor. Dona Gléria se sente-
aliviada, pois ndo foi levada a
cometer um equivoco que lhe ™,
custaria muito caro, e péde

fazer a melhor escolha para -*

ela naquele momento.




